
318I
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Processo Digital
Comprovante de Abertura do Processo

Pás 1t1 h
rrl-¡t

ffi
COMPROVANTE DE ABERTURA

Processo: N' 31712022 Céd,. Verificador: 3R5QW255

Requerente:
CPF/GNPJ:

Endereço:
Cidade:
Balrro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de AbeÉura:Â 
Prev¡são:

523 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenlda Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro.pr'gov'br
SETOR DE LTCITAçÃO

soLrclTAçÕES DIVERSAS

191121202214:40

18t0112023

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Gel.: Não lnformado

Celular: 00000-0000

:11:1/,1'r' ;-rriûi.¡:r¡ l r.

Quantldade de Documentos: Quantldade de Documentos 00

,Lrì"ì',.ì,1.:t:l ì,i Ll{. r.!r,Ì;t.

ARTAM
vigência
01812022

EP DEENTO EloM AM IENTEB RE RSOSCU fonrH OS,c p leite aditivoa ptazode execuçãode eEo D
refere aonte ntratoCo 08212022, adovincul Dispensaa Por rgênciaEmeServiços NoPrestação dede no

dias.de 30o

.,1i,t.1:t ;¡;1.:;1

MUNICIPIO DE MARMELE¡RO

Requerentø

Rocebldo

RICARDO FIORI

Funclonário(a)

IPM Slstema8 Ltda
At6nds.NÊl - WPT v:2013.0'l

ldent¡l¡ædor: wPT611101¡3o'FoYGBTAZJPOZUX-9' Emltldo por: RICARDO FIORI 1911212022 14:40:36 -03:00



318 e
0,

Mernorando no 09012022 DMARH

Marmeleiro, 19 de dezemÚo óe2022

Ao Setor de Licitações

Assunto: Aditivo ao contrato de prestaçõo de serviços no 08212022

Prezados,

Considerando o contrato de prestação de serviços no 08212022, vinculado a dispensa por emergência

n 01812022, que trata da contratação de empresa para realizar a coleta e transporte dos resíduos sólidos

Classe II, de toda átreaurbana de Marmeleiro;

Considerando que o contrato de Prestação de Serviços n'08212022já recebeu dois aditivos, o qual

findará seu prazo em2311212022, e que o Pregão n'08512022, que trata da contratação de empresa para a

prestação de tal serviço encontra-se paralisados em análises pelo tribunal de contas do estado, não haverá

tempo para conclusão da contratação pelo processo de pregão antes da finalização do contrato por

emergência;

Considerando que a coleta de resíduos sólidos é item integrante do saneamento básico, e para tanto, é

serviço essencial a população, sendo obrigação do poder público sua manutenção;

Considerando o aceite da empresa CETRIC em realizar um aditivo;

Solicitamos, por meio deste, aditivo de prazo por mais 30 (trinta) dias, sem reajuste de valor, a fÏm

de que seja possível a conclusão da contratação de nova empresa por meio do pregão no 08512022'

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para esclarecimentos complementares que se

fizerem necessários.

Atenciosamente,

gPubr

MARILETE CHIARELOTTO

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Portaria n'6.39212021

Do(ilmcnto àsslnðdo digltilD!ntc

MARILETE CHIARELOTTO
0âtar l9/12l2022 13r22ì03'0300
Ver¡llque em httpË;//verlll6dor.ltl,br



191121202214:11 Webmail :: Fwd: Re: Aditivo ao contrato no 08212022

Fwd: Re: Aditivo ao contrato no 08212022

,:,, De Departamento de Meio Ambiente <meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br>

¡;,,it.i¡, Para licitacao02<licitacao02@marmeleiro'pr'gov'br>

Data 19'12'202213:28

---- Mensagem original ----

Assunto:Re: Aditivo ao contrato no 08212A22

Dala: 19-12-202213:26

De:

Para:
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Cetric-willian <willian@cetric.com,br></willian@cetric.com.br>

Departamento de Meio Ambiente <rneioambiente2@rnarmeleiro.pr,gov.bÞ<imeioambiente2@marmeleìro'pr.gov.br>

Boa tarde,

Ok, de acordo.

Att,

^$illian

Obter o ()utloc¡k ¡¿¿¡g;\95þ[6[

From: Departamento de Meio Ambiente <meloamblente2@marmelelro.pr'gov'br>

Sent: Monday, December t9,20221:15:04 PM

To: Cetric-willian <wllllan@cetrlc,com.br>

SubJect: Adltivo ao contrato nc a82/2022

Prezado

Considerando as necessidades do Departamento de Meio Ambientê na manutençäo dos serviços de coleta de reslduos sólidos, e visto

que o pregão atual encontra-se paralisado no Tribunal cJe Contas do Estado, solicitamos, por meio cleste' manifestação da empresa

cETRlc - cËNTRAL DE ïRATAMÊNTo DË RËsfDUos sÖLtDos INDUSTRIAIS Ë coMERÇlAls DE CHAPECÓ, a respeito da

aditlvação do referldo contrato, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem reaJuste de valor.

Aguardamos retorno na maior brevidade posslvel.

Att. ,
Fernanda Barizon
Chefe da Dlvlsäo de Meio Ambtente e Recç¡nsos HÍdrlcos

Portania na 6,433/2Ø2L

Departamento de Meio Ambiente e Recunsos Hídnj'cos

(46)3525-2ø86 Flxo e tdhatsAPP

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mall&-safe=1&-uld=15171&-mbox=INBOX&-as1le¡=prlnt&-extwln=1
1n
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MINlsTÉruO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

cERT¡DÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNßO

Nome: GETRIC GENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, INDS E COMS DE

CHAPECO LTDA
GNPJ : 04.647.090/000 1.68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideraçäo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda näo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dfvida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art' 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou díreitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

ãxecução fiscal, ou objeto de decisäo judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 2OS e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgäos e funåos públicos da administração direta a ele vinculados' Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rlnico do art. 11 da Lei no 8'212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov'br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751, de 211012014'

Emitida às 11:29:24 do dia 1 0/1 0 12022 <hora e data de Brasf lia>.

Válida alé 0810412023.
Código de controle da certidão: C357.8467.539A.EEF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

04.647 .090/0001-68

CETRIC CENTRALTRATAM RESIDUOS SOLIDOS INDS COMS CHAPEC

R ROD CHAPECO AGUA AMARELA SN KM 5 / INTERIOR/ CHAPECO / SC /
89801-970

Lei esta
Caixa:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, Certifica. que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

qriirqr"t débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: Og / L2/ 2022 a 07 / 0L I 2023

Certif i ca çã o N ú m er o= 2O22L20 9 0 0 59 5 0 3 L7 4327 6

Informação obtida em L9/L212Q22 L4:t4:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf
1t1
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POD]IR .lLID.IL: I AF. IO
,t{rsTTÇ/\ DO TRAB.AL.LI0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, INDS E COMS

DE CHAPECO LTDA (MATRIZ E FILIA]S)
CNPJ: 04. 647 ,090/0001-68
Certidäo n" : 45859'786/2022
Expediçäo: L9/12/2022, às 14 :1-5:13
Validade: L7 /06/2023 - l-80 (cento e oitenta) dias' contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CETRIC CENTRAL DE TRÀTÀIIENEO DE RESIDUOS SOLIDOS, INDS

E COMS DE CHAPECO LTDA (MATRTZ E FrLrArS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
04.647.090/ooo1-68, NÃo coNsrA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leís ns.o 12.440/2011 e

L3.467/20\7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2L de janeíro de 2022'
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitída gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnrAlrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Iustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-Usive no concernente aos

recolhimentos previden ciâr ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públíco do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos QU€' por
disposição legal, contiver força executiva'

ll:Lr \r :i d,',s,ù ì']rtrJÉ,rl l.¿)\Ì rì : ijlì rl t.('l l:ri I' j l; ll . I'r
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 20 de dezembro de2022.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Assessoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

Considerando a solicitação do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

protocolado sob no 17812022, en que pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente

ao Contrato de Prestação de Servigos N" 082/2022, vinculado a Dispensa Por Emergência no

018l2122,pelo período de 30 (trinta) dias, solicito manifestação dos setores de contabilidade e

finanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a

ganntiadas despesas.

, Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-maii: iicitacaó(4Ìnar¡ieleiro.pr.sov.br / licitacaoO2@marmeleilo.Dr.eov.b¡ - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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ESTADO DO PARAN.Á,

Marmeleiro,20 de dezembro de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 20 de dezembro de 2022,

para verificar a ãxistência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

o Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.15212021

V - Recursos

Obs. : Saldo orçamentári o em: 20 I 1212022

15812022Número do Ano:
n" 01812022Modalidade e no:

08212022No do Contrato
vo de de eTipo de Aditivo

Contratação de empresa Para
sólidos urbanos - Classe II,

realizar a

em toda
coleta porta a porta dos resíduos
a ârea urbana do MunicíPio de

Marmeleiro/PR, e transporte até a Estação de Transbordo ETR da

Contratada final em aterro sarutário

Objeto do Contrato:

R$ 1.328 85Valor do Contrato:

Saldo
Orçamentário

FonteElemento de DespesaFuncional Pro gramáticaConta
Unidade

0 150. 003.3.90.39.82.03.00t2.01 18.541 0018 2.0s7463

VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

w
.()-

Junior

cRcÆR 07Lr52lO-8

511 -Taxas - de

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

n-r.ii l¡¡læ¡g(A¡at¡rjþ¡g.Btgov.br / lioitacaoO2lâhranneleiro.pl'.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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ESTADo oo penRNÁ

Marmeleiro,20 de dezembro de2022'

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentrárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

Diretor do Dep de Finanças

b

cl.¡pr ze.zos.eesl000 I -0 1

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615'000

b-.ril-1";t#rA'r^'";"1 - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Proføtura Cl,funtcinøl de Cl,hwnoløro
- Estado do paraná ' cNpJ 76.205.665/000l-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,2l de dezembro de2022.

Processo Administrativo n.o 15E12022
Dispensa n." 01812022

Parecer n.'60112022

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação acerca de aditamento do contrato de prestação

de serviços n." 08212022, vinculado à Dispensa de Licitação n.o 0l8l2022,celebrado entre o Município

de Marmeleiro e a empresa CETRIC - Central de Tratamento de Resíduos Sólidos, Industriais e

Comerciais de Chapecó Ltda, que tem como objeto o serviço de coleta e transporte dos resíduos

sólidos urbanos do município.

O pedido é paraprorrogação de 30 (trinta dias).

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitação parcarcalizagão de aditivo por parte da Diretora do Departamento de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos;

o Manifestação da empresa concordando com o aditamento;

o Certidões atestando a regularidade da empresa;

o Indicação da Dotação Orçamentária e Disponibilidade Financeira paga garantir o

pagamento das obrigações;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Da análise do procedimento administrativo, depreende-se que o objetivo do Termo

Aditivo é a prorrogação do contrato de prestação de serviços da coleta de resíduos sólidos urbanos

para um período de 30 (trinta) dias.

A justificativa é de que está em andamento processo para nova contratagão, em análise

junto ao Tribunal de Contas, e não haverá tempo hábil para a conclusão até afinalização do contrato

por dispensa emergencial. 'G1
æ
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Erofritura cl,fun tciø al do ?'l,hrm o letro
- Estado do Paraná ' cNpJ 76.20s.665/oool-ot

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

O art.57 ,II, da Lei n'8.666193, prevê que a duração dos contratos ftcarâadstrita à vigência

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos à prestação de serviços a serem

executados de forma contínua que poderão ter a sua duração prorrogada çom vistas à obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a administragão, limitada a sessenta meses, pelos motivos

elencados no $1o do artigo:

"Art. 57. A úração dos contratos regídos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(...)

II - à prestação de serviços a serem executados de þrma contínua, que poderão ter
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de
preços e condições mais vantajosas parq a adrninistração, limitada a sessenta rneses;
()

$2'Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato".

$ le Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais clóusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômicoSnanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou específicações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritno de trabalho por
ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecído
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Adminístração, inclusive quanto
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ouretardamento
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos
responsáveis. "

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para aprorrogação contratual: contrato

relativo à prestação de serviços contínuos; obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração; prorrogação, limitada ao total de sessenta meses; justificativa por escrita do interesse

na prorrogação; e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato.

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de aditivo que não ultrapassem

os limites legais, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado,o

interesse público. '/b)
Ø
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Eroføturø ?tl,funtcittal do ?),(mm o laro
- Esrado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

O caso em tela trata de contratação emergencial, cujo prazo máximo de vigência é de 180

conto e oitenta) dias, sendo vedada a prorrogação dos respectivos contratos. O TCU já proferiu

diversos Acórdãos no sentido de que, excepcionalmente, os prazos legalmente previstos podem ser

ultrapassados:

"Com efeito, não se olvida que a regra geral é que as contratações efetuadas pela
Administração Pública devem ser precedidas de licitação. Entretanto, (...), admite-
se a contratação sem licitação para se afastar mal maior, quais sejam, danos
irreparáveis e/ou riscos insuportáveis causados por uma maior demora na
contratação em decorrência da realização de procedimento licitatório. (...) Esses
riscos/danos nem sempre estarão afastados após o transcurso de 180 días. Caso
estejam, não hó maiores questionamentos de que o prazo deve ser respeitado.
Entretanto, caso não estejam, o interesse público primário deve ser atendido. A
relevância do interesse coletivo e social do objeto contratado, bem como a urgência
em seu atendimento, pode fazer com que seja colocado em segundo o estrito
cumprimento desse dispositivo legal. Esse entendimento, compatível com os
princípios da finalidade e razoabilidade que regem a Administração Pública,
permite, de acordo com o caso concreto, que se preserve determinado bemjurídico
mais relevante - imediata ação pública em cosos de emergência ou calamidade - em
detrimento de outro menos relevante - a realização de licitação. Também a
jurisprudência do TCU, há bastante tempo, vem admítíndo a extrapolação do
referido prazo, em razão das contingências enfrentadas pelo gestor. (...) É certo que
não se podefazer letra morta do prazofaado no referido dispositivo legal. Ele pode
e deve ser seguìdo na maioria das situações deforma a ser evitado que se utilize da
contratação emergencial não para evitar uma grave lesão ao interesse público, mas
para se escapar dafuga ao regular procedimento licitatório. O que se deve, em suma,
é analisar a situação especffica e verificar se a Øctrapolação do prazo legal está
enquadrada nas hipóteses do art. 24, IV da Lei 8.666/93: "urgência de atendimento
de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares" e "somente
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa".
(ICU, Acórdão n' 3.238/2010, Plenário)."

Importante trazer a lição de Marçal Justen Filho (In Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos. 14. ed. São Paulo: Dialética, 2010, p. 309):

"A comparação entre contratação por emergência e provimento jurisdicional
cautelar tem a vantagem de propiciar a utilização, no campo administrativo, de
inúmeros conhecimentos desenvolvidos no âmbito processual. Assim, deve-se
reconhecer que a contratação por emergência envolve a ponderação de interesses
segundo o princípio da proporcionalidade. As limitações impostas às contratações
por emergência têm de ser interpretadas em face do interesse a ser tutelado. Bem
por ìsso, todas as regras do inc. IV são instrumentais da proteção a interesses

ø
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buscados pelo Estado. Não possuem fim próprio e autônomo. Não podem ser
aplicadas sem consìderação aosfins buscados e tutelados. Por isso, o próprio limite
de 180 dias deve ser interpretado com cautela. AJigura-se claro que tal
dimensionamento pode e deve ser ultrapassado, se essa alternativafor indispensóvel
a evitar o perecirnento do interesse a ser protegido."

Pelas justificativas trazidas, constata-se que, apesar da realização de certame licitatório

para a contratação do objeto, aquele ainda não foi fïnalizado por razões alheias à vontade da

Administração, sendo optazo previsto, dentro do legalmente imposto e somente paraaconclusão do

regular processo licitatório.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo. Superado isso, diga-

se que, à luz do disposto no art. 60 da Lei no. 8.666193, o acréscimo ao contrato vigente deve ser

formalizado através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes que

celebraram o inicial.

É o Parecer.

Ederson rto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

protocolado sob no 31712022, com base no Parecer Jurídico n' 60112022 e nas informações

prestadas pelos setores de contabilidade e finanças, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro,2l de dezembro de2022.

Pilati
de Marmeleiro

b

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitaoati@rnarïieleiro.pr'.eov.br / licitacaoO2làmarmeleilo.pr. gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

TERCEIRO TERMQ ADITIVO AO
CoNTRATO DE PRESTAçÄO DE SERVIÇOS N" 08212022

(Dispensa por Emergência No 01812022 - PMM)

O MUNICfpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede ãdministrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.383-1 SSP/PR e inscrito no CPFÀ¡ÍF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE

nnsinÙos sóLIDos,INDUsrRrAIs li coMERcIAIS DE cHAPEcÓ ltol, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/TvÍF sob o n" 04.647.090/0001-68, com sede no Acesso Angelo

Baldissera, CH 20, s/no, Km 05, Linha .A,gua Amarela, Cidade de Çhapecó, Estado de Santa Catarina,

CEp 89801-970, Telefone (49) 3905-3100 I 98905-5690, e-mail: willianf@cetric.com.br, neste ato

representada pelo administrador Sr. Valmir Baldissera, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

$q.lge-S SS-p/SC, e inscrito no CPF/ÌvIF sob o no 065.184.519-04, de ora em diante denominada

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições

estabelecidas no processo de pispensa por Emergência No 01812022, resolvem celebrar o presente

Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as condições segrintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

CLÁUSULA SEGT]NDA _ DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica pronogado o prazo de execução e vigência pelo período de 30 (trinta) dias, a contar do vencimento

do instrumento contratual (2311212022), ou seja, atét 22 de janeiro de 2022.

cLÁusuLA QUARTA - DA RATIFICAçÃO
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e

inalteradas

CL.AUST]LA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o fõro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente

instrumento óonhatual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão

rubricadas e assinadas para todos os fins de direito'

Marmeleiro, 2l de dezembro de 2022.

DE MARMELEIRO

VALMIR ! Asstnado de forma dtgttat por

BALDISSERA:065 I 845 1" vnuulR BALDI5SERA:065r 8451 e04

gO4 ..,,; 'DedoBt2O22.12.21 12:10:50-03'00'

CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO
DE RESÍDUOS SÓLIDOS,INDUSTRIAIS E

COMERCIAIS DE CHAPECÓ LTDA
Valmir Baldissera

Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao@)marmcloiro,pr,gov.br/ licit¿oao02@marmcloiro.Jl.Lgg1þ-Telcfone: (46) 3525'8107 / 8105
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ExrRATo PARA puslrctçÄo
TDRCEIRO TERMO ADITIVQ AO

coNTRATo DE rnnsraçÃo DE spRvrços N'08212022
(Dispensa por Emergência N" 01812022 - PMIvt)

CONTRATAIITE: IUTTNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CETRIC - CENTRAL DE TRATATVIENTO PB NBSÍPUOS SÓITOOS, INDUSTRIAIS E

coMERCrArs DE cuelecó LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

VALOR: Não haverá reajuste de valores, perrnanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

pRAZO DE EXECUçAO n vlCÊNCn ADITMDO: pelo perlodo de 30 (trinta) dias, a contar do

vencimento do instrumento contratual (23/1212022), ou seja, até 22 de janeiro de2023.

DATA DE ASSINATLTRA DO ADITM: 21 de dezembro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,2L de dezembro de2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao(êlrnarnreleiro.pr.eov.br / licitacao02fâmarmeleilo.pr. gov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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TT,TUNTCÍPIO DE MARMELEIRO - PNNAruÁ

eulñi¡,-relRA,22 DE DEZEMBRo Dß20n ' ANo:vl l

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N": 1380'30 Pág(s)

A empresa CONSTRUTORA DO KESNE LTDA inscrita no CNPJ no 07.027,839/0001-62, vencedora com valor global do

lote d'e R$ 168.258,44 (cento e sessenta e oito mile duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavos).

Marmeleiro, 21 de dezembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATo PARA pUBLtCAçÄo rencelRo TERMO ADITIVO AO GONTRATo DE PRESTAçÄo
DE SERVIçOS Nt08212022 (Dispensa por Emergência No 018/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OE MARMELEIRO

^ coNTRATADA: cETRtc - cENTRAL DE TRATAMENTo DE RESfDUOS sóLlDos, INDUSTRIAIS E coMERclAls DE

CHAPECÓ LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual,
VALOR: Não haverá reajuste de valóres, peimanecendo os mesmos já praticados no contrato original.
pRAzo DE EXEcuçÃo'e vlcÊructA AD¡TyADo: pelo período de 30 (trinta) dias, a contar do vencimento do instrumento

contratual (2311212022), ou seja, alé22 de janeiro de2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 21 de dezembro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 21 de dezembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA pUBLtcAçAo COnTRATo DE PRESTAçÄO DE SERV¡çOS No 18812022

(Ghamamento Ptibiico No 010/2022- PMM - lnexiglbilldade No 058/2022)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: CLÍNICA MÉDICA ROSEMBACK LTDA
OBJETO: Contratação de empresas para prestaçäo de seruiço através da realizaçáo de consultas para avaliação e

execução de procedimentos, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR'

^ VAlOit fOTl¡: de R$ 111.628,80 (cento e onze mil e seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos).
pRAzo DE EXESUçAo e vloÊt¡cì¡: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 20 de dezembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:21 de dezembro de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 21 de dezembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

lA pUBLtcAçÄo CoNTRATo DE PRESTAçÄo oe SERVIçOS No189/2022EXTRATO PAR
(Chamamento Púbiico No 010/2022- PMM - lnexigibllldade No 058/2022)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
GONTRATADA: NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA

oBJETo: Contratação de empresas para prestação de serviço através da realizaçäo de consultas para avaliação e

execuçäo de proced-imentos, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR'

veloh rorÀl-: de R$ 1t t.b2a,go (cento e onze mil e seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)'

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22OO-2 do Art. 10c de 24'08,01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httn://www.marmeleiro.Dr.aov.br/ no llnk Dlárlo oflclal'
j

lGp
Brasil
Ð-t
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÄO
TERCEIRO IERMOADITIVOAO

CONTRATO DE N0 082/2022

do

07,027.8390001.62, v€nædora @rn valorglob€l do lole ds R$ 168.258,44 (æn'

to e æwnla e oilo mil e duz€nlG € Glnquenla o oilo r€ais o qilar€nla e qualro

@nlavo6),
Mam€lsko, 21 dô dezemúo de 2022.

Paulo Jaìt Pilsli ' Prolo¡to

no mlralooriginal.
PFAZo 0E RECUçÄO E VIGËNCIA ADlflVADo: polo perlodo ds 30 (lfinla)

d¡as, â ænlar dov€ncimenlodo lnstrumenlo @nlralual (23/1212022), ou sla, 8lè

22 de laìelrode 2023,

DATA DE ASSINAÌURA D0 ADlTlVo: 2f do dszemhrcdE2022
F0R0: Comarcs do Mameleûo, EBIådo do Parsná,
lVamolelro, 21 do dozomb¡o do 2022,

PáuloJeir Pilãl¡ - Prefsllo de Marmeleiro

ÉOITAL OE LICITAÇÄO

ToMADA DE PRE9oS N0007/2022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2O4i2O22.LIC

AVISO OE HOMOLOGAçÁO EADJUOICAçÃO

Em cumpilnonto so di6pslo no srl, 109, parAglsfo'1o ds Lel 8.666/93 lolns'æ
priblic€ a homolooação do præodimsnto lic¡lalörio sm oplgraf€ € I sdjudioaçào

objolo para o propongnlei

empræa CoNSTRUIoRA 00 KESNE LTDA ¡nsr¡la no CNPJ n"

€&óLoEAúúol¡.21Ótuùoô&¡

ÿ{dlNU ll¡uddil m ffùd! . ô

'':l{.
FERNANDO ALBERTO CAOORE

Profoito Munlcipal

{ffi,ú6{rih\wr.

l

Sallo do Lonlra,21 de d€zombro de 2022

FERNANDO ALBERTO CAOORE
Pr€follo Munlclpal

tú,m0t

0t

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

ài
Prefeìlo

Se6L@@{*t.21odøMó@
FERNANDO ALEERTO CADORE


